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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, em especial a Secretaria da Saúde, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, a fim de que a rede pública estadual de saúde realize o exame de elastografia hepática transitória, por meio do equipamento Fibroscan, e atenda as pessoas que sofrem de doenças hepáticas e não possuem condições de pagar por este exame em clínicas e laboratórios particulares, únicos lugares que o realizam atualmente.

JUSTIFICATIVA

A elastografia hepática transitória é um exame que permite verificar o grau de fibrose apresentado por pessoas com doenças hepáticas crônicas, como a hepatite C, por exemplo. A mencionada aferição da fibrose tem importância fundamental para o tratamento de doenças do fígado, pois o resultado de tal exame pode determinar qual é o melhor tratamento a ser adotado.

Segundo a Sociedade de Gastroenterologia de São Paulo, o referido exame “é realizado através de um aparelho semelhante a um ultrassom convencional. A sonda de elastografia emite um pulso de energia sonora que, quando entra em contato com o fígado, é refletido novamente a sua fonte. A velocidade adquirida por esta onda refletida é utilizada como parâmetro para o cálculo do grau de rigidez, isto é, fibrose, apresentado pelo fígado. Quanto mais elevados os valores obtidos na elastografia, maior a probabilidade de o paciente apresentar graus mais avançados de fibrose.” (Elastografia, disponível em: http://www.sgsp.org.br/geral_elastografia.php, acesso em: 27/02/2014). 

Até pouco tempo, para descobrir o grau de fibrose do fígado, era necessária a realização de uma biópsia hepática, procedimento que demanda uma internação, anestesia local e jejum do paciente, não se olvidando ainda do risco de complicações hemorrágicas.

A elastografia hepática transitória apresenta diversas vantagens, pois não é um exame invasivo e assim diminui os riscos para o paciente, bem como os custos, já que a biópsia hepática é um procedimento mais caro em razão da sua complexidade, segundo o professor Flair José de Carrilho, titular da Gastroenterologia Clínica do Hospital das Clínicas (HC)  da  Faculdade de Medicina  da  Universidade  de  São Paulo

(FMUSP) (HC adota nova técnica para detectar enfermidades hepáticas, disponível em: http://www.cbdl.com.br/index.php/noticias/735-hc-adota-nova-tecnica-para-detectar-enfermidades-hepaticas, acesso em: 27/02/2014).

Hodiernamente, a biópsia hepática é a única alternativa à disposição dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), contudo, diante dos benefícios trazidos pela elastografia hepática transitória, revela-se curial que o SUS proporcione tal exame a toda população que sofre de doenças hepáticas.

O atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, é uma das diretrizes do SUS (Constituição Federal, art. 198, II). 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (Constituição Federal, art. 196).

No campo de atuação do SUS estão incluídas a execução de ações de assistência terapêutica integral (Lei Federal nº 8.080/1990, art. 6º, I, d), que compreende, entre outras medidas, a oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar (Lei Federal nº 8.080/1990, art. 19-M, II).

Em suma, estas são as razões que motivam a apresentação desta propositura e demonstram a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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